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Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE           : Associação Paraibana do Ministério Público
ADVOGADO : Walter de Agra Júnior
APELADA            : Maria Bernadete da Nóbrega
ADVOGADO : Luana M. Sousa Benjamim

APELAÇÃO CÍVEL –  Ação  de cobrança –
Diferença entre pecúlio pago  e aquele que
seria devido na redação anterior do estatuto
da associação – Litisconsórcio passivo ne-
cessário – Inexistência – Prescrição – Pra-
zo decenal a teor do art. 205 do CC/2002 –
Inocorrência – Mérito – Mera alteração dis-
tinta de reforma do estatuto – Dispensa do
“quorum” especial – Impossibilidade – Des-
provimento.

– A associação é uma pessoa jurídica de di-
reito privado (art. 44, I, do CC/2002) e como
toda pessoa é capaz de direitos e deveres
na ordem civil (art. 1° do CC/2002), incluin-
do a defesa de suas alterações estatutárias.

– Tendo a associação personalidade jurídi-
ca,  cabe à mesma a defesa  em juízo de
seus  atos  (alterações  estatutárias,  por
exemplo), não havendo que se falar em li-
tisconsórcio  passivo  da  associação  com
cada um de seus associados.
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– Ainda que se tratasse de defesa de direi-
tos dos associados, teria a associação legi-
timação ordinária (caso dos direitos difusos
e coletivos) ou extraordinária, como substi-
tuta processual (casos dos direitos individu-
ais homogêneos ou individuais), segundo o
art. 6° do CPC.

– Quaisquer alterações do estatuto compe-
tem à  assembléia  geral  que necessita  do
quorum fixado no próprio estatuto, consoan-
te disposição literal do art. 59 do CC/2002. 

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação uníssona, negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator, conforme certidão de fls. 221.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível, em ação de co-
brança proposta por MARIA BERNADETE DA NÓBREGA, ora apelada, con-
tra  ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  ora apelante,
cuja sentença julgou procedente (fls. 136/141) o pedido formulado na exordial,
a fim de condenar a promovida a pagar a diferença entre o pecúlio pago (1/60
do subsídio da categoria) e aquele devido na redação original do estatuto da
associação (1/30 do subsídio da categoria), tendo em vista ter entendido ser
nula a alteração estatutária.

A apelante  (promovida) inconformada (fls.
166/178) com a sentença “ a quo”, interpôs recurso postulando a reforma do
julgado, aduzindo, em apertada síntese: a) a nulidade da sentença por ausên-
cia de formação do litisconsórcio passivo necessário; b) a ocorrência de pres-
crição tipificada no art. 206 do CC/2002 e, por fim; c) a inexistência de reforma
do estatuto, mas mera alteração, sendo, assim, dispensável o “quorum” míni-
mo estatuído no próprio estatuto.

 
Contrarrazões  (fls.  191/200),  pugnando

pela manutenção da sentença guerreada. Colacionou jurisprudência.

Parecer  da  Procuradoria  Geral  de  Justiça
(fls. 210/213) pelo conhecimento do recurso, mas deixou de opinar no mérito,
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em face da ausência de interesse público a demandar a manifestação ministe-
rial.

Eis o relatório.

V O T O

Presentes os requisitos de admissibilidade,
intrínsecos e extrínsecos, é de se conhecer do presente recurso. 

I – Da Inexistência de Litisconsórcio Passivo Necessário

A associação é uma pessoa jurídica de di-
reito privado (art. 44, I, do CC/2002) e como toda pessoa é capaz de direitos e
deveres na ordem civil (art. 1° do CC/2002), incluindo a defesa de suas altera-
ções estatutárias.  Neste sentido, é válido colacionar as normas do Diploma
Civilista, “in verbis”: 

“Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na or-
dem civil. 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:
I - as associações;

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pes-
soas que se organizem para fins não econômicos.
Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e
obrigações recíprocos.”

Ora, a primeira distinção cabível é indagar:
está em análise questão afeta à própria associação (alteração do estatuto) ou
se está diante de direitos individuais dos associados?

Exsurge  claro  que  “a  causa  de  pedir”  da
ação em lide reside na invalidade da alteração no próprio estatuto da associa-
ção apelante, quer dizer, seu documento fundante e, que chancela sua exis-
tência no mundo jurídico, sofreu uma alteração, a qual foi impugnada e ape-
nas indiretamente os associados, enquanto pessoas físicas, serão atingidos,
mas como bem esclarece o parágrafo único do art. 53 do Código das Gentes
“Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos”  quer dizer, os
associados têm direitos e deveres para com a associação.

Desta feita, resta claro que tendo a associa-
ção personalidade jurídica, cabe à mesma a defesa em juízo de seus atos (al-
terações estatutárias, por exemplo), não havendo que se falar em litisconsór-
cio passivo da associação com cada um de seus associados.
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Outrossim, ainda que se tratasse de defesa
de direitos dos associados, teria a associação legitimação ordinária (caso dos
direitos difusos e coletivos) ou extraordinária, como substituta processual (ca-
sos dos direitos individuais homogêneos ou individuais), para atuar em juízo,
segundo o art. 6° do CPC, também não cabendo aqui a arguição de litiscon-
sórcio passivo necessário. Vejamos o Codex Processual, “in litteris “:

Art. 6º Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito
alheio, salvo quando autorizado por lei.

Acerca do tema leciona o professor NELSON
NERY1, “in verbis”:

“17. Associações civis. … Na defesa dos direitos difusos e
coletivos por ação civil pública ou ação coletiva a associ-
ação civil age como legitimada autônoma para a condu-
ção do processo, isto é, legitimada ordinária para a cau-
sa; quando defende direitos individuais homogêneos ou di-
reitos individuais de seus associados é substituta processu-
al.” 

Da análise da questão debatida nestes au-
tos, além de não verificarmos que a questão da alteração estatutária repre-
sente algum direito difuso ou coletivo dos associados, mas sim direito da pró-
pria associação enquanto pessoa jurídica de direito privado, também verifica-
mos que, apenas por amor ao debate, o possível direito da categoria se en-
quadraria na qualidade de difuso e coletivo, atraindo o fenômeno da substitui-
ção processual da associação e vedando, assim, a mais remota possibilidade
de formação de litisconsórcio passivo necessário. Não é outro o escólio do C.
STJ a seguir:

“1.  A  jurisprudência  desta  Corte  Superior  firmou
entendimento  de  que  não  há  falar  em  ocorrência  de
prescrição ou decadência quando a ação for ajuizada no
prazo adequado e a demora na citação dos réus der- se
por  motivos  inerentes  ao  mecanismo  da  justiça  (Súm.
106/STJ).
2.  Os  sindicatos  possuem  legitimação  extraordinária
(ativa  ou  passiva)  para  representar  seus  associados  na
defesa de seus direitos e interesses coletivos e individuais.
3.  Em  se  tratando  de  ação  rescisória  ajuizada  para
desconstituir acórdão de demanda ajuizada tão só pelos
sindicatos da categoria,  não é de se exigir que o autor
integre à lide os servidores representados, litisconsortes
facultativos, dentro do prazo decadencial.
4. Agravo regimental provido para afastar a decadência
da ação rescisória.

1CPC COMENTADO, 12ª Edição, RT, pág.222
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(AgRg  no  REsp  1168247/RJ,  Rel.  Ministro  NEFI  COR-
DEIRO,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  04/09/2014,  DJe
17/09/2014). (grifei).

A arguição de litisconsórcio passivo necessá-
rio tem apenas o condão de buscar impedir o livre exercício do direito de ação
por quem de direito, tal seria a dificuldade de promover-se a inclusão no pólo
passivo de toda uma categoria profissional, apenas para discutir-se a validade
ou invalidade de alterações estatutárias.

II - Da Prescrição

Neste ponto, melhor sorte não assiste à ape-
lante.

Do extenso rol de situações cujo prazo pres-
cricional seja de um ano (art. 206, parágrafo 1° do CC/2002) nem de longe se
afigura situação agasalhadora da debatida nos presentes autos.

Sendo assim, assiste razão à apelada quan-
do aduz que incide no presente caso a regral geral de prazo prescricional de-
cenal previsto taxativamente no art. 205 do CC, “in litteris”:

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei
não lhe haja fixado prazo menor. 

Desta forma, tendo o feito sido ajuizado em
2010 e a alteração estatutária impugnada se deu em 2006, claro resta não ter
ocorrido a consumação do prazo prescricional.

Outrossim, também entendemos, a teor do
princípio da “actio nata”,  que somente em 2008, data do óbito do cônjuge da
autora/apelada, iniciou-se o curso do prazo prescricional, posto que a partir de
então teve a  apelada direito de ação para solicitar a diferença dos valores
entre  o  pecúlio  anteriormente  estatuído  e àquele  pago  em decorrência da
modificação estatutária.

III – Do Mérito

No mérito a apelante aduz não ter havido
reforma do estatuto, mas mera alteração que dispensaria o “quorum” mínimo
estatuído no próprio estatuto da mesma.

Laborou em grave lapso a apelante, posto
que este entendimento colide diametralmente com o disposto no art. 59 do
Diploma Civilista, “in verbis”: 
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Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 
I – destituir os administradores;
II – alterar o estatuto. 
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem
os incisos  I  e  II  deste  artigo é  exigido deliberação da
assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo
quorum será o estabelecido no estatuto,  bem como os
critérios de eleição dos administradores.  (grifo nosso)

Para arrematar, vale a pena trazer à baila
precedente desta Corte de Justiça, “verbis”:

CONSTITUCIONAL  E  CIVIL  -  Ação  Ordinária  de
Cobrança  -  Pecúlio  devido  a  membro  do  Ministério
Público  -  Aposentadoria  deferida  em  10.05.2006  -
Alteração  do  Estatuto  da  Associação  Paraibana  do
Ministério  Público  realizada  em 22.05.2006  -  Pecúlio
devido na forma prevista no estatuto anterior - Direito
adquirido -  Assembléia que não obedeceu ao quorum
previsto  - Desprovimento  do  recurso.  -  A  apelada  foi
aposentada em 10 de maio de 2006, consoante prova a
cópia do Diário da Justiça de f1.16. Por sua vez, nesta
época  estava  em  vigor  o  estatuto  anexo  às  fis.18/37.
Posteriormente ao ato que deferiu sua aposentadoria, em
22  de  maio  de  2006,  foi  realizada  assembléia
extraordinária modificando o pagamento do pecúlio, isto
quando já havia sido requerido pela autora o pagamento
do  pecúlio  f1.39.  Uma  simples  observação  já  deixa
evidente  o  direito  adquirido  da  apelada.  -  O  direito
adquirido  consiste  na  faculdade  de  continuar  a
extraírem-se  efeitos  de  um ato  contrário aos previstos
pela norma atual, ou, continuar-se a gozar dos efeitos de
uma norma pretérita mesmo depois de ter sido revogada.
Portanto,  envolve  sempre  uma  dimensão  prospectiva,
vale  dizer,  voltada  para  um  futuro  sem  surpresas  ou
ameaças.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
20020070245069001  -  Órgão  (3ª  Câmara  cível)  -
Relator  Genésio  Gomes  Pereira  Filho  -  j.  em  15-12-
2009. (grifei).

Vê-se que quaisquer alterações do estatuto
competem à assembléia geral, sendo necessária a observância do “quorum”
fixado no próprio estatuto consoante disposição literal do art. 59 do CC/2002. 

“Ex  positis”,  conheço  do  recurso  para
negar-lhe provimento, mantendo a sentença “a quo” .

      É como voto.
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Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira.  Participaram  do  julgamento,  o
Exmo.Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho  (juiz  convocado  com  jurisdição  plena,  em
substituição ao Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos), o Exmo.  Dr.
Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho) e a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.
Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho,  Promotor  de  Justiça
convocado.

Sala  das  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 10 de novembro de 2014. 

Aluízio Bezerra Filho
Juiz de Direito Convocado – Relator
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